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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
Cemitérios Municipais e Serviços Funerários em Belo Horizonte 

Proposta do Relator Vereador Fernando Luiz 

Nobres pares, 

Primeiramente, sinto-me honrado em ser escolhido, pela maioria dos membros, 

para exercer a relatoria desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Trata-se de Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Requerimento 

n°530/2019, destinada a apurar as condições estruturais e funcionais dos Cemitérios 

Municipais de Belo Horizonte, investigar as denúncias referentes à atuação da chamada 

máfia das "enxadinhas" que atua nos cemitérios, investigar a venda irregular de lanches 

pelas funerárias nos velórios municipais e outras irregularidades constatadas nas vistorias 

técnicas e apresentadas na audiência pública realizada no dia 27/08/2019 nesta Casa.  

Pretende-se ainda apurar outras supostas denúncias quanto aos serviços funerários, em 

especial, a destinação dos resíduos provenientes da preparação dos corpos. 

Sabe-se que Belo Horizonte possui quatro cemitérios municipais: Bonfim, Paz, 

Consolação e Saudade. Foram realizadas visitas técnicas em todos os cemitérios, sendo 

que todas foram acompanhadas por representantes do Executivo Municipal e por 

cidadãos que buscam melhorias nos serviços e dos equipamentos públicos. O objetivo 

das visitas técnicas foi verificar as condições estruturais e funcionais desses 

equipamentos públicos, nos quais ficou evidenciado diversas desconformidades que 
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necessitam ser discutidas e aprofundadas, tendo em vista a situação crítica em que se 

encontram os referidos cemitérios públicos do Município. 

ROTEIRO DE TRABALHO 

I. INTRODUÇÃO 

Visando ao bom funcionamento da CPI, sugerimos aos Ilustres Vereadores, 

membros da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Cemitérios Municipais e Serviços 

Funerários, o presente roteiro de trabalho, que, pela realização das atividades 

investigatórias, permita a formação da convicção dos nobres parlamentares acerca do 

tema, a partir das provas sobre possíveis irregularidades que, suspeita-se, foram ou que 

ainda estejam sendo praticadas. A efetividade dos trabalhos da CPI será obra de todos os 

seus integrantes. Todos os Vereadores serão convidados a participar ativamente dos 

trabalhos da Comissão, inclusive sob a forma de requerimentos. 

II. MÉTODO DE TRABALHO 

Para a consecução dos objetivos da CPI, este Plano de Trabalho prevê a 

aprovação de requerimentos diversos; oitivas de testemunhas, de autoridades pública, e 

de especialistas; e realização de diligências, entre outras providências. A credibilidade de 

uma investigação parlamentar passa pela robustez das provas que sustentam as suas 

conclusões. Além das previstas neste Plano de Trabalho, poderão ser realizadas outras 

diligências julgadas necessárias pela Presidência, Relatoria e Plenário desta Comissão. 



S  CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Com vistas a dar maior efetividade aos trabalhos, o presente plano estruturará o 

andamento das investigações com o seguinte roteiro: 

• Requerimentos de pedidos de informação; 

• Requerimentos de visitas técnicas e audiências públicas; 

• Oitivas; 

• Elaboração do relatório final. 

III. RELATÓRIO FINAL 

Do Relatório Final poderão constar recomendações, providências e propostas 

legislativas, além do encaminhamento das respectivas conclusões ao Poder Executivo 

Municipal e ao Ministério Público, e aos demais órgãos responsáveis pela tomada das 

providências apontadas pela CPI. 

IV. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Este Plano de Trabalho tem intuito de delinear uma CPI técnica capaz de realizar 

as investigações necessárias para atender ao escopo do Requerimento que a constituiu, 

contemplando a dimensão dos fatos apurados. 

Esta CPI fará reuniões administrativas para aprovação de requerimentos 

solicitando pedidos de informações, visitas técnicas, audiências públicas e oitivas, visando 

colecionar informações e elementos robustos que sustentem os trabalhos e suas 

diligências finais. 
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As reuniões ocorrerão no dia, horário e local a ser definido pelos membros da 

Comissão Parlamentar de Inquérito, podendo outras reuniões serem convocadas com 

antecedência e com pauta específica em horário e local definidos pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

Como é próprio das investigações em geral, a oitiva de pessoas se constitui em 

importante elemento de prova. Assim, será a última etapa dos trabalhos, na qual deverão 

ser ouvidas autoridades que direta ou indiretamente tenham responsabilidade 

administrativa sobre os processos relacionados ao tema e pessoas ou entidades com 

atuação correlata aos temas que marcam o objeto desta CPI e aos eixos específicos da 

investigação, além de especialistas que poderão subsidiar os integrantes desta CPI sobre 

as matérias em voga. 

O relatório final, com as conclusões desta CPI, será paulatinamente elaborado ao 

longo dos trabalhos da Comissão e dele constarão recomendações ao Ministério Público, 

para que promova a responsabilidade civil ou criminal de eventuais infratores, assim como 

recomendações ao Poder Executivo Municipal e demais instituições que entender 

necessárias. 

V. DO CRONOGRAMA 

A CPI realizará reunião para aprovação deste Plano de Trabalho, no qual estarão 

contemplados os atos iniciais relativos a organização dos trabalhos a serem 

desenvolvidos. 

Desta forma, propomos um calendário que se organizará da seguinte forma: 
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• Reuniões ordinárias - conforme o dia, horário e local a ser definido pelos membros 

da Comissão Parlamentar de Inquérito; 

• Reuniões extraordinárias e diligências - de acordo com a conveniência dos 

membros da CPI a serem aprovadas mediante requerimento das partes; 

• Requerimentos de pedidos de informação a serem aprovados e enviados no mês 

de novembro; 

• Requerimentos de visitas técnicas e audiências públicas a serem realizadas nos 

meses de novembro/dezembro; 

• Oitivas a serem realizadas nos meses de novembro/dezembro; 

• Elaboração do relatório final a ser apresentado até o mês de janeiro/fevereiro. 

Ressalte-se que o presente cronograma poderá ser alterado, mediante aprovação 

pela maioria dos membros da CPI, esclarecendo que o mesmo é norteador dos trabalhos, 

mas pode ser flexibilizado por conveniência das investigações. 

VI. CONCLUSÃO 

As atividades previstas neste Plano de Trabalho objetivam conferir efetividade à 

investigação parlamentar, respeitando os postulados previstos na Constituição Federal, na 

Constituição do Estado de Minas Gerais, na Lei Orgânica de Belo Horizonte e no 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belo Horizonte. 
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Pretende-se levar a efeito a consecução de um trabalho técnico, eficiente e capaz 

de identificar a verdade real, propondo eventuais modificações nos marcos legais que 

regulam a matéria em questão. Nessa linha, será concretizada uma das atividades mais 

nobres da Câmara Municipal de Belo Horizonte, qual seja, a função fiscalizadora. 

Por fim, ressaltasse que este Plano de Trabalho a ser apresentado para 

deliberação dos membros da Comissão Parlamentar de Inquerido foi elaborado em 

consonância com os objetivos do Requerimento n° 530/2019 e de acordo com o 

Presidente desta CPI, Vereador Jair Di Gregário. 

Belo Horizonte, 18 de n 	bro de 2019. 

Fer ando Luiz 

Vereador - Relator 
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